
Concentração IPO do Porto a 28 agosto

23 Agosto, 2024

 

 

 

A 28 de Agosto às 9h30, em frente ao IPO, mostra a tua indignação e exige solução par
a o teu/ nossos problemas.

28 de Agosto – às 9h30
Concentração/ Conferência de Imprensa
(em frente ao IPO)

Depois de algumas reuniões com o CA do IPO, sendo a última realizada no dia 6 de maio, os problemas dos
enfermeiros perduram, e, em algumas situações, agravam-se. O SEP, lamenta que não haja
abertura/disponibilidade do CA para os resolver!

Os enfermeiros continuam a exigir e lutar:

Pela homologação das Avaliações do Desempenho dos biénios 2019-2020, 2021-2022, atribuição dos
correspondentes pontos e consequente mudança de posição remuneratória;
Pela operacionalização do designado “acelerador de carreiras” e consequente mudança de posição
remuneratória;
Pela atribuição de pontos ao tempo de exercício:
Pela consideração de todos os “pontos remanescentes” desde 2018 para efeitos de mudança de posição
remuneratória;
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Pelo pagamento dos devidos retroativos desde 2018 no que respeita às mudanças de posição
remuneratória;
Pela atribuição de mais um dia de férias por cada dez anos de serviço e a devida compensação para os
que exercem funções nos serviços de Oncologia aos enfermeiros com o designado CIT.
Pelo estabelecimento de Contratos Sem Termo com todos os enfermeiros detentores de Contrato a Termo
(Certo e Incerto);
Pela admissão de mais enfermeiros com Contratos Sem Termo, terminando com o contínuo volume
exorbitante de Horas Extraordinárias e reduzido número de enfermeiros por turno na generalidade dos
serviços, para garantir cuidados com qualidade e segurança;
Pela abertura de concursos para todas as categorias da carreira de enfermagem;
Pela efetiva valorização dos enfermeiros, designadamente salarial e através de mecanismos de
compensação do risco e penosidade (nomeadamente, “Aposentação mais cedo”).

É inaceitável a ausência de resposta aos problemas dos enfermeiros pelo Conselho de
Administração do IPO.

A luta faz-se com todos e para todos. Participa.

Nota: Quem estiver a fazer manhã, tem cobertura legal entre as 9-11h, para se ausentar do serviço e participar na conferência de
Imprensa, só tendo que ficar assegurados os serviços mínimos durante este período.
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